RESOLUÇÃO Nº 282 – DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013


Cria o Diploma de Mérito Cultural “Francisco Melgaço de Faria – Chiquito -” a ser outorgado pela Câmara Municipal de Patos de Minas.


Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Otaviano Marques de Amorim, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

	Art. 1º Fica criado, no Município de Patos de Minas, o Diploma de Mérito Cultural “Francisco Melgaço de Faria – Chiquito-”, cuja finalidade é homenagear pessoas físicas e jurídicas que tenham contribuído para a promoção da cultura no Município.

 Art. 2º O Projeto de Decreto Legislativo será acompanhado de justificativa, demonstrando o cumprimento dos requisitos previstos no caput deste artigo.

Art. 3º Cada parlamentar poderá apresentar um projeto de decreto legislativo por legislatura, seja como autor ou co-autor, mediante proposta aprovada por maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 3º Constarão do Diploma os seguintes dizeres: “Diploma de Mérito Cultural “Francisco Melgaço de Faria – Chiquito” – A Câmara Municipal de Patos de Minas –MG, pelo Decreto Legislativo nº___/___, outorga ao (nome do(a) homenageado (a)) o Diploma de Mérito Cultural “Francisco Melgaço de Faria – Chiquito”, pela contribuição e promoção da cultura no Município,  o dia e o mês do respectivo ano.

 Art. 5º A outorga do Diploma será realizada em reunião especial, no terceiro  ano de cada legislatura, preferencialmente na primeira semana de novembro.

 Art. 6º A homenagem de que trata esta resolução é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 2013.

		
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
[bookmark: _GoBack]Presidente da Câmara Municipal


· PROJETO DE RESOLUÇÃO 281/13, DE AUTORIA DO VEREADOR LINDOMAR FRANCISCO TAVARES.
